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17 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a res-
pectiva lista unitária de ordenação final serão publicitadas nos termos do 
n.º 3 do artigo 30.º e dos arts. 32.º, 33.º e 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

18 — Em casos de igualdade de valoração procede -se ao desempate 
dos candidatos nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro e do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

19 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candi-
datos com deficiência devem declarar, quando formalizarem a sua can-
didatura, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade 
e o tipo de deficiência, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

20 — Em cumprimento da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Vila Nova de Famalicão, 30 de Março de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Armindo B. A. Costa, Arq.
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 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso n.º 9922/2010
Dr. António José Zamith Soares Rosas, Vereador do Ordenamento do 

Território e Urbanismo da Câmara Municipal de Vila Verde:
Torna público, nos termos do que dispõe o artigo 91.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, que o Órgão Executivo, em reunião de 14 de Abril 
de 2010 e a Assembleia Municipal, em sessão de 29 de Abril de 2010, 
aprovaram uma proposta de alteração ao Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação em vigor, no sentido de aditar a alínea f) no 
n.º 1 e a introdução de um n.º 4, ao artigo 20.º, o qual passou a ter a 
seguinte redacção:

«CAPÍTULO V

Isenção de taxas

Artigo 20.º
Isenções

1 — Sem prejuízo das isenções constantes de legislação especial, 
poderão ficar isentas do pagamento de taxas as situações previstas nos 
números que se seguem:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Ficam ainda isentos do pagamento de taxas devidas pela apreciação 

do projecto, emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 
conservação e urbanização, com área de construção total igual ou infe-
rior a 200 m2, as pessoas singulares cuja idade seja igual ou inferior a 
30 anos ou, quando se trate de um casal, a média de idades não exceda 
os trinta anos, à data do pedido, desde que a construção se destine a 
habitação permanente do agregado familiar, por um período mínimo de 
5 anos, sob pena de ter de ressarcir o município pelas taxas devidas à 
altura da entrada do pedido.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Estão igualmente isentos do pagamento de taxas devidas pela 

emissão do alvará de licenciamento, admissão de comunicação prévia e, 
ainda, autorização de utilização ou alteração de utilização, no âmbito do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção conferida 
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, com excepção das taxas devidas 
pela apreciação dos respectivos pedidos, os empreendimentos turísticos 
nas tipologias de turismo de habitação, turismo no espaço rural nas 
modalidade de casas de campo e agro-turismo e, ainda, os parques de 
campismo e caravanismo, nos termos das alíneas seguintes:

a) Os empreendimentos referidos no n.º anterior estão ainda isentos 
do pagamento de taxas relativas aos pedidos de reconversão e à primeira 
auditoria de classificação no âmbito do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de 
Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de Setembro;

b) Os empreendimentos que beneficiam das isenções acima descritas 
comprometem-se à não alteração do uso para fim diverso aos previstos 

no n.º 4 por um período mínimo de 5 anos, sob pena de ter que ressarcir 
o município pelas taxas devidas à altura da entrada do pedido.

Mais torna público que a presente alteração entrará em vigor decor-
ridos 15 dias da publicação do presente aviso no Diário da República. 
Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares do estilo.

 Paços do Município de Vila Verde, em 12 de Maio de 2010. — O 
Vereador do Ordenamento do Território e Urbanismo, Dr. António José 
Zamith Soares Rosas.
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 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Edital n.º 506/2010
Luís Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Vila Viçosa:
Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o Artigo 118.º 

do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, faz público o Projecto de 
Regulamento de Ocupação Municipal Temporária de Jovens aprovado 
por esta Câmara Municipal em reunião do Órgão realizada em 09 de 
Abril de 2010:

Preâmbulo
A Câmara Municipal de Vila Viçosa concede grande prioridade às 

questões relacionadas com a Juventude, entendidas nos seus múltiplos 
domínios.

Nesta perspectiva, a criação de um programa de ocupação municipal 
temporária de jovens assume uma relevância especial na sua formação, 
em correlação, aliás, com a componente cívica e a participação social, no 
âmbito do desenvolvimento de actividades de interesse municipal.

Por outro lado, a ocupação saudável dos tempos livres constitui um 
contributo inequívoco para a formação e desenvolvimento dos jovens, 
constituindo ainda uma das medidas mais eficazes na prevenção de 
comportamentos de risco. Acresce que o programa de ocupação mu-
nicipal temporária de jovens permitirá o contacto experimental com a 
vida profissional, susceptível de contribuir para a sua inserção no mundo 
laboral e para melhorar o conhecimento da realidade onde se inserem.

De acordo com os pressupostos acima expostos e em consonância 
com o estabelecido no artigo 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa que atribui poder regulamentar próprio às autarquias locais, 
e no exercício das competências atribuídas à Câmara Municipal pela 
alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
apresentamos esta proposta de Regulamento de Ocupação Municipal 
Temporária de Jovens.

Artigo 1.º
Objecto

A presente proposta de Regulamento tem como objecto central instituir 
e definir a natureza, os objectivos e o funcionamento do Programa de 
Ocupação Municipal Temporária de Jovens, adiante designado abre-
viadamente por OMTJ.

Artigo 2.º
Âmbito de actuação

O programa OMTJ a desenvolver tem como limites de actuação as 
atribuições das autarquias previstas nos artigos 13.º, n.º 1 alíneas d), 
e), f), g) e h), 19.º, 20.º, 21.º, 22.º e 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro.

Artigo 3.º
Objectivos

São objectivos do Programa OMTJ:
a) Colmatar a ausência de actividades devidamente organizadas e 

orientadas para ocupação municipal temporária de jovens no Concelho 
de Vila Viçosa, de forma a criar novos hábitos sociais e cívicos;

b) Promover a aproximação a actividades profissionais enriquecedoras 
e encaminhadas para a aquisição de conhecimentos;

c) Fomentar valores de companheirismo e relacionais, de forma a cons-
ciencializar os jovens para a importância e relevância do voluntariado;

d) Consciencializar os jovens para a importância que podem ter como 
interventores, contribuindo para o desenvolvimento da sociedade em 
que estão inseridos;

e) Potenciar as capacidades individuais mais evidentes de cada jovem 
e descobrir as que os próprios desconhecem;




